
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
_________ L I V R O  D E  P O R T A R I A S _______________

PORTARIA N". 19.04<)/2016.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de forena. no uso da; 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo r .  AÍ-AS I AR a partir de 03/02/2016 a servidora CLAUDIA 

CABETT MÁXIMO ALVARENCíA -  RM. 5716 - Professora II -  Ensino Fundamental 

II lotada na EM "Prof;i Adelina Alves Ferraz,\  para exercício de ATIVIDADE 

ÍNERENFE ao Magistério nos lermos do que dispõe o  ̂ 3.° do Artigo 47 da Eei 

Complementar n.° 207 de 15 de julho de 2015.

Parágrafo único A Designada exercerá as Atividades de que trata o 

caput Junto ao CENTRO DE RECURSOS ESPECIAIS — CRE cumprindo as 24 horas 

aulas semanais correspondcnics a sua Jornada Parcial de Trabalho.

Artigo 2°. l/sia Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a data supra indicada.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de L narço de 2016

FABIO M.ÁRCONqES 
Prefeito M unicipal

Registrado c Publicado nesta data no Paço Municipal.
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